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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO DOS DIREITOS DA JUVENTUDE, DO IDOSO
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação   participação na Conferência Nacional dos Direitos da pessoa com Deficiência             no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária participação na Conferência Nacional dos Direitos da pessoa com Deficiência, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Participação na Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Participação na Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Delegação representando a cidade de Niterói.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	78.01 - SECRETARIA DE ACESSIBILIDADE
	
	

	FUNÇÃO  
	14
	SUBFUNÇÃO  
	242

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	150.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	150.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	23.118.452,00




Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023.





Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                                 Benny Briolly




 Renato Cariello                         Anderson Pipico                     Daniel Marques  




Leonardo Giordano              Fabiano Gonçalvez                 Milton Carlos Lopes
 
 
 
 
José Adriano Folha             	  Boinha 	             Leandro Portugal
 
 
 
Emanuel Rocha  	             Paulo Velasco                      Rodrigo Farah
 
 

 Andrigo                                   Luís Carlos Gallo               Beto da Pipa 



JUSTIFICATIVA:
No ano de 2024 será realizada a V Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência terá como tema o “Cenário atual e futuro na implementação dos direitos da pessoa com deficiência – construindo um Brasil mais inclusivo”. 
A última conferência nacional foi realizada em 2016, temos um vácuo de sete anos sem essa articulação fundamental em âmbito nacional, é urgente que o município garanta recursos para a participação na conferência nacional.É preciso realizar formações, encontros estratégicos, garantir transporte, alimentação, hospedagem para que tenhamos uma representação da cidade forte e significativa. 
A Portaria Nº 217, DE 10 DE ABRIL DE 2023 que dispõe sobre a convocação da V Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência assinada pelo ministro dos Direitos Humanos e Cidadania, Silvio Almeida determina que acontecerá em julho de 2024, na cidade de Brasília/DF, determina também que a “Comissão Organizadora da V Conferência, designada pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, fornecerá material teórico que poderá subsidiar a realização das Conferências Estaduais, Distrital e Municipais.”
O encontro de representações em uma conferência fortalece as redes de mobilização e luta por ações e recursos para a garantia da ampliação dos Direitos PCDs em todo o Brasil. 
Niterói está entre as cidades com mais recursos no país, conta com uma secretaria de acessibilidade e é importante que participe deste espaço amplo de prática democrática com as discussões e as articulações de interesses coletivos para compor uma proposta estratégica de avançar na construção de uma política pública nacional. 
A Conferência será uma oportunidade de reunião dos governos com a sociedade civil organizada, as pessoas com deficiência e população ampla que constrói a luta por direitos pcds no país, para debater e decidir as prioridades nas políticas públicas para os próximos anos.
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